
Parágrafo IÍnico. O dever público compreende. entre outras medidas:

II - A reciclagem periódica dos servidores públicos, especialmente os de creches e de
escolas municipais. de modo a habilitá-los para o combate às idéias e práticas racistas:

• PREFEJTURA MUNICIPAL

1tGUDOS
OESENVOLVIMENTO E CIDAOANIA

PREFEITURA DO MUNICípIO DE AGUDOS
PRAÇA TlRADENTE5 . 650 • ex. P. 07 - CEP 17 120..()()() • AGUDOS SP

CGC 46 137 444/0001 -74

ESTADO DE SÃO PAULO

VIIJ - O desenvotvímento de programas qut' assegurem igualdade de oportunídodes e
tratamento lias políticas cu íturaís do munícípío. lamo " 0 que di: respe ito do fomento à produção
cultural. quanto lia preservação (ia memórias. obfettvando dar vtstbilidade aos símbolos de
........I'.~tn..vfn At'l rv..'....",arn

VII -A adoçõo 110 sistema público de saúde. de p rocedimentos de detecção, nos primeiros
mlos de vida. de anemia factlforme e hipe rtens ão. males cuja incidência é maior lia população negra e
acarrf'ta repercuss ões na saúde reprodutivo;

VI - A representação proporcional dos grupos étnicas em todas as campanhas e
attvtdades de cOfnufJicaçt!Jo do município e de entidades que tenham investimento po litico ou
econômico 110 Prefe itura Munícipat:

LEI N° 2.728 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1995.
"DISPOE SOBRE MEDIDAS A"TI-RACIS.I/O E INCLUI NO

CALENDÁRio MUNICIPAL DE EVE,vrOS A SEMANA

MUNICIPAL DA CONSCIENCL4 NEGRA E DA OUTRAS

PRO l7DENCIAS".

IV . Organizar o rede de em/110 munícípal; tevrmdo em como as con tribuições das
diferentes culturas e etnias para a formaçõo do 1IOSSO j KJ\ 'O:

V - O cancelamento, mediante processo administrativo ,çumário, sem preju ízo de outras
sanções legais. do atvará de fimcíonamento do es tabelecimento privado. franqueado ao público. que
cometer ATO DE DISCRL\f1NAÇAO R.4Cl4L. salvaguardando os dtreítos dos trabalhadores;

III - A punição ao agen te público que violar a liberdade de expressão I' num(festaÇ'Ôes
das religiões afro-brasileiras ;

Artigo 1~ O Poder PÚblico Municipal. lia árta de sua compe tência. aurgurará os
meios eficazes que visem coibir a prática do racismo.

J - A criação e divu lgação 1I0 S meios de comunicação. de cujo espaço SI? utilize o
adminístmção pública, de programas de valorização (ia partíc ípa ç ão do negro 1J(l formação histórica
e cultural e de combate à s idéias e práticas racista s:

~\fARCO .4l\7 0NJO DA SILv':4 . Prefeito A/II11/c/perl de Agudos. lia uso de sum
atrtbutçôes lega is, la: saber. que a Câmara Municipal de Agudos aprovou o Projeta de Lei ,, ~ 21195.
de autoria do 1'ERE.4lXJR EJ'ANDROROSSO, e ele sanciona fi promulga a seguinte 11';:
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Artigo 2'. Fica ínsntuída 110 calendário municipal de "'1'1110$ do Municipio. a SE\L4NA

D.~ CONSCIÊNCIA NEGRA ,
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Publicada f' reg ístroda na forma da let.

Artigo 4" Es ta Ir; nitra em l1J1~7JlI~[!!a de sua pubticaçõa. revogada s as dispostç ões

f'nl contrário.

Artigo 3':. A ..~\fANA DA CON!eltNCIA }'l/EGIU i"tegrará o calendário dos f'\"f'1lI0S

oficiais do Mu mcipio e será realizada anualmente 110 mis de Novembro de forma a encerrar " 0 dia 10
de Novembro. quando se comemora oficíalmente o DIA .\~4CJONAL DA CONSC IÊNCIA NEGRA..

,.,c.c.c.
CIc.(.
(.I.
C.
C.
C.
C.
C.
C.
C.
(I

(I

(IC.
O
(I

O
(I

(I

(I

O
(I

O
O
O
C.

~:e
C.
(I

O
O
(I

O
O
(I

O
J
, 'I
~




